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ATA DA 3ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO
REGIONAL DE ECONOMIA DA 16ª REGIÃO/SE,
REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2025.
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Aos 03 dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às 16h30min, na sede do
Corecon situada à Rua Duque de Caxias nº 398-Bairro São José, nesta Capital, reuniu-se o
Plenário deste Conselho com a presença dos seguintes Conselheiros: TITULARES:
Antonio Porfirio de Matos Neto - Presidente, Maria Auxiliadora S. Feitosa - Vice-
Presidente, José Roberto de Lima Andrade, Rubens Dias, Fernando Monteiro Marcelino e
Nicéa Souza da Piedade; SUPLENTES: Márcio da Rocha Santos e Jesuseli Ribeiro
Araújo ocuparam as vagas de conselheiros titulares nesta plenária. O presidente apresentou
a justificativa de ausência dos Conselheiros Adenísia Carvalho de A. Vasconcelos,
Alexsandra de Oliveira S. Almeida, e Nelson Alves de V. Filho, por motivo de Trabalho,
bem como a da Assessora Jurídica, Renata Viviane B. Menezes, por motivo de saúde em
sua família. Esteve também presente à reunião a Assessora Contábil deste Conselho, Rosa
Maria Mateus Feitosa. Verificando haver quórum legal, o Presidente abriu a sessão e
designou a conselheira titular Nicéa Souza da Piedade para secretária "ad hoc". A pauta
para apreciação constava de: I. EXPEDIENTE: a) Ata da Sessão Anterior (Ordinária -
27/02/2025): O Presidente perguntou se alguém teria alguma observação a ser feita em
relação à ata enviada anteriormente por e-mail, disponível na plataforma do Corecon-SE e
no SEI. Colocada em votação, a referida ata foi aprovada sem ressalvas.
b) Correspondências Dirigidas ao CORECON: O Presidente informou que as
correspondências recebidas e enviadas aos Conselheiros por e-mail foram as seguintes:
Ofício nº 665/2025/COFECON, referente ao "Relatório de Análise do Portal da
Transparência – 4º trimestre de 2024", e o Ofício Circular nº 22/2025, que trata do
Levantamento de Informações sobre a Fiscalização de Profissionais e Empresas de
Economia registradas nos Corecons pelo Conselho Regional de Administração.
C) Comunicações da Presidência: Em relação aos referidos ofícios do COFECON, foram
tomadas as devidas providências, em conjunto com a contadora Rosa Maria M. Feitosa e o
servidor Robério do N. Bernardo. O portal de transparência foi atualizado conforme
solicitação do Ofício nº 665/2025/COFECON. Quanto ao Ofício Circular nº 22/2025, foi
preenchido o formulário de forma que nada consta. O Presidente informou que estão sendo
emitidas correspondências para os inadimplentes de forma administrativa, que vêm
surtindo efeito de forma gradativa. d) Comunicações dos Conselheiros: Não houve
comunicações dos conselheiros. II - ORDEM DO DIA: a) Apresentação e aprovação do
Balancete de Janeiro e fevereiro de 2025: O Presidente passou a palavra à contadora deste
Corecon, que fez um breve resumo dos resultados relativos à receita e despesa dos meses
de janeiro e fevereiro de 2025. Colocado em votação, o relatório da Comissão de Tomada
de Contas referente ao balancete de janeiro e fevereiro de 2025 foi aprovado pelos
presentes. A) Processos a serem Relatados: Registro no Cadastro Nacional de Peritos:
Processo nº 002/2025, requerente Júlio César Pereira Batista; Cancelamento de Registro
Definitivo de Pessoa Física: Processo nº 003/2025, requerente Carlos Roberto Leite
Moura; Cancelamento de Registro Definitivo de Pessoa Física: Processo nº 005/2025,
requerente José Teles Barreto Filho (por aposentadoria). Colocados em votação, todos os
processos analisados foram aprovados. Quanto ao Cancelamento de Registro Definitivo de
Pessoa Física: Processo nº 006/2025, requerente Ana Carolina Monteiro, o assunto foi
retirado de pauta por razões administrativas, devido à ausência do parecer jurídico. O que
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Ocorrer: Indicação dos nomes para a Comissão da Mulher Economista, para o exercício
de 2025 do CORECON-SE. Consultado o Plenário, foram indicados e aprovados os
seguintes nomes: Mª Auxiliadora S. Feitosa (Coordenadora), Alexsandra de Oliveira S.
Almeida, Nicéa Souza da Piedade e Jussara Carvalho B. Esteves. E, nada mais havendo a
tratar, o presidente deu por encerrados os trabalhos, às 18h00. Dos quais eu, Nicéa Souza
da Piedade, lavrei a presente ata, que, lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelo
presidente. Aracaju, 03 de abril de 2024.
 

 
 
 
 
 

Econ. Antonio Porfirio de Matos Neto

Presidente

 
Econ. Nicéa Souza da Piedade

Secretária “ad hoc”

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Porfírio de Matos Neto, Presidente, em
30/04/2025, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0078595 e o
código CRC 00D0F0A3.
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